
 

                 CONGRESSO NACIONAL 

 

 

 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

 

 

 

 

 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 727/2016 

 

Autor 

MARCO MAIA 

 Partido 

PT 
 

 

1.  X  Supressiva 

 

2.____ Substitutiva 

 

3. ____Modificativa 

 

4. ____Aditiva 

 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

                                                                                                                                               

 

Suprima-se o inciso III do art. 1º da MP 727/2016. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Programa Nacional de Desestatização tem como principal objetivo, segundo 

a legislação vigente (Lei 9.491/1997): “I - reordenar a posição estratégica do Estado 

na economia, transferindo à iniciativa privada atividades indevidamente exploradas 

pelo setor público”. 

Nessa perspectiva, não cabe a um Programa de Parcerias de Investimento 

abarcar medidas de outros programas que apresentam objetivos distintos.  

. 

 

  
PARLAMENTAR 

 

 

 

Dep Marco Maia PT-RS 

 

 

 

ETIQUETA 
 

C
D

/
1

6
4

2
1

.
4

9
8

9
3

-
8

3

00196
MPV 727


